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RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de recurso ordinário em habeas corpus, com pedido liminar, 

interposto por WARLEY PEREIRA DIAS contra acórdão do Tribunal de Justiça do 

Estado de Minas Gerais no julgamento do HC n. 1.0000.19.015402-1/000.

Extrai-se dos autos que o recorrente foi preso em flagrante em 8/2/2019 

por ter supostamente praticado os delitos tipificados nos arts. 33 e 35, ambos da Lei n. 

11.343/06 e art. 14 da Lei n. 10.826/03 (tráfico de entorpecentes, associação para o 

tráfico e porte ilegal de arma de fogo de uso permitido). Referida custódia foi convertida 

em preventiva.

Irresignada, a defesa impetrou  habeas corpus perante o Tribunal de 

origem, o qual denegou a ordem nos termos do acórdão que restou assim ementado:

HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS - 
REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA - SUBSTITUIÇÃO POR 
OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES - INVIABILIDADE - 
PRESSUPOSTOS E REQUISITOS DO ART. 312 DO CPP 
NITIDAMENTE PRESENTES NOS AUTOS - NECESSIDADE DE SE 
GARANTIR A ORDEM PÚBLICA E A PAZ SOCIAL - 
PRIMARIEDADE, BONS ANTECEDENTES, TRABALHO LICITO E 
RESIDÊNCIA FIXA - CONDIÇÕES QUE NÃO DEVEM 
PREVALECER SOBRE A NECESSIDADE DA CUSTÓDIA - OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA - ARGUMENTO 
IMPROCEDENTE. I- Demonstrada a necessidade da prisão preventiva, 
verifica-se que as medidas cautelares não se mostram suficientes para 
garantir a efetividade do processo. II- Sendo o tráfico de drogas, 
hodiernamente, o crime de maior preocupação das políticas de 
segurança pública, existindo nos autos fortes indícios de autoria e estando 
comprovada a materialidade delitiva, a prisão preventiva, medida de 
exceção, se faz necessária para garantia da ordem e da saúde pública, 
mormente diante das circunstâncias em que se deram a prisão do 
paciente. III - Os atributos pessoais do paciente não podem prevalecer 
sobre a garantia da ordem pública, mormente em delito de tráfico, 
ensejador da prática de tantos outros crimes e responsável por tamanha 
repercussão negativa no seio da sociedade. IV- O princípio constitucional 
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da presunção de inocência não influi na análise da necessidade da 
manutenção da prisão cautelar, apenas impede a antecipação dos efeitos 
da sentença. V - É inviável a análise de questões de mérito como a 
avaliação das circunstâncias judiciais e a aplicação de regime de 
cumprimento da pena em sede da via estrita do habeas corpus, por 
demandar valoração probatória (fl. 55).

No presente recurso, alega ausência dos requisitos autorizadores da 

custódia cautelar previstos no art. 312 do Código de Processo Penal - CPP. Aponta que a 

imposição da custódia cautelar não estaria suficientemente justificada e pautada 

exclusivamente na gravidade abstrata do delito. Invoca o princípio da presunção de 

inocência. 

Ressalta as circunstâncias pessoais favoráveis do recorrente e assevera ser 

suficiente, no caso concreto, a aplicação de medida alternativa ao cárcere insculpida no 

art. 319 do CPP. 

Pondera que a manutenção da custódia cautelar seria 

desproporcionalmente severa, à luz dos enunciados da Súmula 440 do Superior Tribunal 

de Justiça e das Súmulas 718 e 719 do Supremo Tribunal Federal.

Pugna, assim, em liminar e no mérito, pela revogação da prisão preventiva 

para que o recorrente aguarde em liberdade o trânsito em julgado de eventual 

condenação.

É o relatório.

Decido.

No caso, ao menos em juízo perfunctório, não é possível identificar de 

plano o constrangimento ilegal aventado ou, ainda, a presença do fumus boni iuris e do 

periculum in mora, elementos autorizadores para a concessão da tutela de urgência.

Confundindo-se com o mérito, a pretensão deve ser submetida à análise do 

órgão colegiado, oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações 

relatadas após manifestação do Parquet.

Por tais razões, indefiro o pedido de liminar.

Solicitem-se informações ao juízo de primeiro grau e à autoridade 

apontada coatora, a serem prestadas, preferencialmente, por meio eletrônico, e o envio de 

senha para acesso ao processo no site do Tribunal, quando for o caso.
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Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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